
   
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO N.007, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, considerando as decisões do Diretor do Centro de Artes e 
Letras em “Ad referendum”, de 28/01/2010 e do Conselho Diretor do Colégio Agrícola de 
Frederico Westphalen em “Ad referendum”, de 09/02/2010, resolve: 
 

DIVULGAR os resultados dos Concursos Públicos para Docentes, realizados para 
as seguintes Classes e Áreas: 

 
Edital de Abertura de Concurso Público N. 099, de 12 de novembro de 2009, publicado no 

DOU, de 13/11/2009  
 

PROFESSOR ASSISTENTE 
 

Área: Teatro-Educação 
Não houve candidato classificado. 
 
CAFW 
Área: Banco de Dados e Programação para Internet 
Candidatos classificados: 
Adriana Soares Pereira ...................................................................................................... 1º lugar 
Teresinha Letícia da Silva .................................................................................................. 2º lugar 
Carlos Emilio Padilla Severo .............................................................................................. 3º lugar 
Maria Angélica Figueiredo Oliveira .................................................................................... 4º lugar 
Daniel Pezzi da Cunha ...................................................................................................... 5º lugar 
 
Área: Sistemas Operacionais 
Candidato classificado: 
Emerson Rogério de Oliveira Junior .................................................................................. 1º lugar 
 
Área: Redes de Computadores 
Candidatos classificados: 
Antonio Rodrigo Delepiane de Vit ...................................................................................... 1º lugar 
Roberto Franciscatto .......................................................................................................... 2º lugar 
 

– O prazo para vistas e interposição de recursos é o previsto no Art. 24 e parágrafos 
da Resolução N.015/84 – CPPD/UFSM. 

 
 
 
 

DALVAN JOSÉ REINERT, 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria. 


